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RESOLUÇÃO Nº 931 de 03 de março de 2026. 

 

Ementa: Deliberar sobre o Parecer Técnico exarado pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro com as 
ressalvas, determinações e recomendações, FAVORÁVEL 
ÀS CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA DO MUNICÍ-
PIO DE GUAPIMIRIM RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 
2024. 

 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, por seus representantes le-
gais, aprova a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Aprova o Parecer Prévio Favorável emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janei-
ro das Contas de Governo da Prefeitura Municipal de Guapimirim relativas ao exercício de 2024, ratifi-
cado em parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento. 

 

Art. 2º - Ficam aprovadas as contas do Governo do Município de Guapimirim relativas ao exercício de 
2024. 

 

Art. 3º - Dê ciência da decisão, ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, Tribunal de Contas 
da União, Tribunal Regional Eleitoral do RJ, Ministério Público e à Zona Eleitoral de Guapimirim – RJ. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Guapimirim, 03 de março de 2026. 

 

 

Marlon Pereira da Rocha 

 Presidente 
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